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%(72�0$1685, Prefeito Municipal de Santos, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
'�(�&�5�(�7�$��
 
$UW������Fica alterado o item 18 do Anexo Único do Decreto n.º 

3.449, de 09 de novembro de 1999, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Item Atividades Risco Abrangência Adicional 
“18 Serviços de preparação de refeições 

em cozinhas de hospitais, escolas, 
creches e centros comunitários da 
Prefeitura Municipal de Santos 

Calor Operações sujeitas à 
exposição ao calor em 
regime de trabalho 
intermitente 

II” 

�
$UW����� Este decreto entra em vigor na data da publicação. 
 
Registre-se e publique-se. 
Palácio “José Bonifácio”, em 28 de Junho de 2002. 
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Registrado no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais da Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos, em 28 de Junho de 2002. 
 
 

 ROBERTO M. DE LUCA DE O. RIBEIRO 
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